
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
RESOLUÇÃO N. 7.923/2015 

Autoriza a realização de concurso público para o 
preenchimento do cargo vago de Analista Judiciário - Área 
de Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, do 
quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 96, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, e pelo 
art. 21, inciso III, c/c o inciso IX de seu Regimento Interno 
(Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), 

- considerando a vaga existente para o cargo efetivo 
de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, 
Especialidade Arquitetura, transformado consoante 
deliberação do Conselho de Gestão Estratégica e de 
Integração da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (CGEI), na 
reunião realizada em 26.11.2014 (Procedimento 
Administrativo SGP n. 56.412/2014); e 

- considerando a decisão proferida pela Corte nos 
autos da Instrução n. 9-62.2015.6.24.0000 (Procedimento 
Administrativo SGP n. 115.598/2014), 

R E S O L V E : 

Art. 1- Fica autorizada a realização de concurso público para o 
preenchimento do cargo vago de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, 
Especialidade Arquitetura, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina. 

Art. 25 O concurso público será regulamentado por edital aprovado 
pela Presidência deste Tribunal a quem competirá também a homologação de seu 
resultado. 

Art. 3- Ao titular da Direção-Geral caberá propor as diretrizes do 
certame a serem definidas pelo Conselho de Gestão Estratégica e de Integração da 
Justiça Eleitoral de Santa Catarina, nos termos do disposto no art. 42, inciso IX, da 
Resolução TRESC n. 7.876, de 06.03.2013. 

Art. 42 Os atos necessários à realização do concurso público serão 
de competência do titular da Direção-Geral. 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
(fl. 2 da Resolução TRESC n. 7.923/2015) 

Art. 52 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela 
Presidência deste Tribunal. 

Art. 62 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (DJESC), sem prejuízo de sua 
publicação no Boletim Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
(BITRESC). 

SALA DE SESèÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SANTA CATARINA, em Florianóp^íj 3, 26 de janeiro de 2015. 

Juiz SERGIO ROBERTO BAA 

Juíza BÃRE / 

Juiz CARLO 

/ X 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

EXTRATO DE ATA 

INSTRUÇÃO N° 9-62.2015.6.24.0000 - INSTRUÇÃO - MINUTA DE RESOLUÇÃO -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SGP N. 115598/2014 - CONCURSO PÚBLICO -
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA - CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO -
ESPECIALIDADE ARQUITETURA 
RELATOR: JUIZ VANDERLEI ROMER 

INTERESSADO(S): SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ VANDERLEI ROMER 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL: ANDRÉ STEFANI BERTUOL 

Decisão: à unanimidade, autorizar a realização de concurso público para o preenchimento 
do cargo vago de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, Especialidade 
Arquitetura, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Foi 
assinada a Resolução n. 7923. Presentes os Juízes Vanderlei Romer, Sérgio Roberto 
Baasch Luz, Carlos Vicente da Rosa Góes, Hélio do Valle Pereira, Vilson Fontana, Bárbara 
Lebarbenchon Moura Thomaselli e Alcides Vettorazzi. 

SESSÃO DE 26.01.2015. 

R E M E S S A 

Aos dias do mês de de 2015 faço a remessa destes autos para 
a Coordenadoria de Registro e Informações e Processuais - CRIP. Eu, 

, Coordenador de Sessões, lavrei o presente termo. 

R E C E B I M E N T O 

Aos dias do mês de de 2015 foram-me entregues estes autos. 
Eu, , Coordenadora de Registro e Informações Processuais, lavrei o 
presente termo. 


